
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. BIBO NUNES) 

Requer a submissão de Indicação à 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, 
relativa à majoração da remuneração de 
servidores públicos, em virtude da conclusão 
de cursos. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V.Ex.ª seja submetida à Mesa Diretora a 

Indicação anexa, sugerindo a apresentação de projeto de resolução para 

condicionar a majoração do Adicional de Especialização à correspondência entre 

o conteúdo programático do curso e as atribuições do cargo ocupado pelo 

servidor. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado BIBO NUNES 
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INDICAÇÃO Nº      , DE 2019 

(Do Sr. BIBO NUNES) 

Sugere a apresentação de projeto de 
resolução disciplinando a majoração da 
remuneração de servidores públicos, em 
virtude da conclusão de cursos. 

Excelentíssimos Srs. Membros da Mesa, 

O aprimoramento técnico dos servidores públicos deve ser 

incentivado, na medida em que contribua para a melhoria da qualidade dos 

serviços prestados aos cidadãos. Nesse contexto, justifica-se o incremento da 

remuneração do servidor, em virtude da aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, extensão, pós-graduação etc., desde que o conteúdo 

programático de cada curso guarde correspondência com as atividades 

desempenhadas pelo respectivo servidor. Caso contrário, estar-se-á 

aumentando ainda mais as já elevadas despesas com pessoal suportadas pelo 

erário, sem qualquer benefício para a administração pública ou para a sociedade. 

E tal desperdício de recursos públicos não deve ser admitido, mormente em 

tempos de escassez. 

Pelo exposto, considerando que, consoante o disposto no art. 

15, XVII, do Regimento Interno, compete privativamente à Mesa propor à 

Câmara projeto de resolução dispondo sobre a remuneração dos servidores 

desta Casa Legislativa, sugiro a apresentação de projeto de resolução para 

determinar que somente sejam considerados, no cálculo do Adicional 

de Especialização, os cursos cujos conteúdos temáticos guardem 

correspondência com as atribuições do cargo ocupado pelo servidor. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado BIBO NUNES 
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